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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO I1 REFEITO 

LEI COI\-1PL.~:J\t1~:N1'AR N11 798,__D~ 13 DE SETEMBRO OE ~º06. 

ALTERA R~D.i\.CÃO _ UO AR'l'IGO 185 DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DE '10GI_ GUACU~ INSTITUÍDO PEL.~ LEI Nº 
2.993, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1992. 

O PREFEITO l\i]lTNICJPAL DE lVIOGI GUAÇU: 

f1'AÇO SABRR que a Câmara Iv1unicipal aprovou e cu sru1ciono e 
prornulgo a seguinte LEl (~0J\i1Pl.F:MEN'.l'AR: 

Art. 1° O parágrafo único do anigo 185~ da Lei ~1unicipal nº 2. 993, de 
11/12/1992 ("Có<lígo Tributário de Mogi Guaçu'~), passa a vigorar como parágrafo pritneiro, 
mantendo-se a redação deternünada pela I~ci Complementar n() 587, de 'JJ/12/2003, acrescentando-se o 
seguin[t; parágrafo segundo: 
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,\\ 2º - E facitltado aos pruflssion11is inscritos co1no autóno1nos e liberais junto 

a Pre;feitura ll-funicipal o JJagaJnento do JSS'Qf' .. l enl. até cinco parcelas nzensais e 
consecutivas, se1n acréscin10, coni j}rin1eiro t,,•encirnenlo nu (fia 20 de 1naiu <Íe cada 
ano, e as seguintes nos dias 20 dos 1neses subseqüentes. {AC) 
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Art. 2º As desp~sas con1 a cxcGução da presente Lei Complementar 
correrão por conta de dotaçõe8 próprias consignadas no orçan1ento vigente. 

Art. 3.i Esta Lei Co1nplen1entar entra em v1gor na data de sua 
publicavão, r~vogando-se as disposições en1 contrário. 

l\.1ogi Guaçu, 13 de Sete1nbro de 2006. •·Ano 129º da Fundação do 
lvlunicípio, em 09 de Abril de 1877". , 

Encaminhada à publicaçfio na data supra_v 
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